
O que é o SINAFLOR?

O Sistema Nacional de Controle da Origem dos
Produtos Florestais (Sinaflor) foi instituído pela Instrução
Normativa n° 21, de 24 de dezembro de 2014, em
observância dos arts. 35 e 36 da Lei nº 12.651, de 25 de
maio de 2012 e integra o controle da origem da madeira, do
carvão e de outros produtos ou subprodutos florestais, sob
coordenação, fiscalização e regulamentação do Ibama.

As atividades florestais, empreendimentos de base
florestal e processos correlatos sujeitos ao controle por
parte dos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente
(SISNAMA) serão efetuadas por meio do SINAFLOR, ou
por sistemas estaduais e federais nele integrados, que é o
caso do IMA, onde foram integrados os sistemas SINFAT e
SINAFLOR.
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